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1º escalão (0 a 5 m3)
2º escalão (6 a 15 m3)
3º escalão (16 a 25 m3)
4º escalão (> 25 m3)

Escalão Único € 0,9767

Escalão Único € 3,6174

Escalão Único € 4,0883

1º escalão (0 a 10 m3) € 0,8206

2º escalão (11 a 15 m3) € 1,1984
3º escalão (16 a 25 m3) € 2,8984

DOMÉSTICOS

€ 0,8206
€ 1,1984
 € 2,8984
 € 4,3151

1º escalão (1 a 50 m3) € 2,7917

2º escalão (51 a 200 m3) € 3,0371
3º escalão (> 200 m3) € 3,2900

DOMÉSTICOS - FAMÍLIAS NUMEROSAS

AUTARQUIAS, INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL

SERVIÇOS PÚBLICOS

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS

COMÉRCIO | INDÚSTRIA

TARIFA FIXA DE ÁGUA

Tarifas de serviços auxiliares de água

Data de entrada em vigor: 1 de janeiro de 2020

Beba água da 
rede pública 
com confiança.

Domésticos € 4,6749
Não domésticos 15 mm € 7,0124
Não domésticos 20 mm € 7,0124
Não domésticos 25 mm € 14,0247
Domésticos e Não domésticos 30 mm € 14,0247
Domésticos e Não domésticos 40 mm € 42,0744
Domésticos e Não domésticos 60 mm € 42,0744
Domésticos e Não domésticos 65 mm € 84,1488

Domésticos e Não domésticos 80 mm € 84,1488
Domésticos e Não domésticos 100 mm € 84,1488
Domésticos e Não domésticos 150 mm € 252,4592

Domésticos e Não domésticos 200 mm € 252,4592
Domésticos e Não domésticos 250 mm

€ 252,4592
Domésticos e Não domésticos 300 mm

€ 252,4592

Domésticos e Não domésticos 400 mm

€ 252,4592

Domésticos e Não domésticos 500 mm

€ 252,4592

Suspensão e restabelecimento do serviço de 
água por incumprimento do utilizador (unidade) € 14,5917

Suspensão e restabelecimento do serviço de
água a pedido do utilizador (unidade) € 14,5917

Verificação extraordinária de contador a pedido do 
utilizador, salvo quando se comprove a respetiva
avaria não imputável ao utilizador (unidade) € 94,4616

Leitura extraordinária de consumos de água 
decorrente de solicitação do utilizador (unidade) € 14,5917
Realização de vistorias ou ensaios aos sistemas prediais
ou domiciliários a pedido dos utilizadores (fração) € 47,6148

Ligações temporárias aos sistemas públicos 
designadamente para estaleiros e obras e zonas 
de concentração populacional temporária, 
tais como feiras, festivais e exposições (sistema público)  € 47,6148

Ramal de água > 20m (pr/m) € 77,7192

OUTRAS TARIFAS / CUSTOS

Informação sobre os sistemas públicos em plantas de localização (sistema) € 12,9601

Registo do aviso de suspensão do serviço público conforme 
definido no Dec. Lei 194/2009 (unidade) € 2,0736

Outros serviços auxiliares a pedido do utilizador como por exemplo: 
limpeza de cisternas, deteção de fugas nos sistemas prediais; 
pequenas reparações;  manutenção de sistemas de bombagem prediais;
controlo analítico; etc.

Sujeito a 
orçamento

até 25 mm 

4º escalão (> 25 m3) € 4,3151

Tarifas do Serviço de Água

TARIFA VARIÁVEL DE ÁGUA

NÃO DOMÉSTICOS

€/m3

€/m3

€/m3

€/m3

€/m3

€/30 dias

€/m3
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https://www.cm-

valongo.pt/cmvalongo/uploads/document/file/2509/Regulamento_dos_

Servi_os_de_Abastecimento_de__gua_e_de_Saneamento_de__guas_Re

siduais.pdf  

Data de receção/ 

última consulta 
14-12-2020 

Observações: 2018 foi aprovado a Tarifa Familiar 
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consumidores, desde que estes não optem pela transferência bancária 

como forma de pagamento dos serviços. 

2. A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, 

cheque ou transferência eletrónica ou através de garantia bancária ou seguro-

caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:  

a) Para os utilizadores domésticos é igual a quatro vezes o encargo com o 

consumo médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo 

despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 22 

de fevereiro de 2000; 

b) Para os restantes utilizadores será aplicada uma caução nunca inferior a 

€250, (duzentos e cinquenta euros). 

3. Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas 

próprias designações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é 

calculado como se de uso doméstico se tratasse. 

 4. O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo. 

Artigo 107º- Restituição da caução 

1. Findo o contrato de abastecimento de água e/ou recolha de águas residuais a 

caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação vigente, 

deduzida dos montantes eventualmente em dívida.  

2. Decorridos 5 anos sobre a aplicação da caução sem que se verifique qualquer 

incumprimento, a caução será restituída ao utilizador mediante requerimento 

dirigido à Entidade Gestora. 

3. Sempre que o utilizador, que tenha prestado caução nos termos do número 2 

do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência bancária como forma 

de pagamento, tem direito à imediata restituição da caução prestada. 

4. A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, 

com base no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto 

Nacional de Estatística. 

 

CAPÍTULO VII - ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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SECÇÃO I -  ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 108º- Incidência 

1. A estrutura tarifária em vigor, constante do Anexo IV, faz parte integrante do 

presente Regulamento.  

2. Estão sujeitos às tarifas relativas aos serviços de água e/ou águas residuais 

todos os utilizadores finais, sendo as mesmas devidas a partir da data do início 

da prestação do(s) serviço(s). 

3. Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são 

classificados como domésticos ou não domésticos. 

4. As tarifas aplicáveis são revistas anualmente e aprovadas pela Entidade 

Titular. 

Artigo 109º - Outras Obrigações 

1. No caso de entrada em vigor de novos impostos ou novas obrigações legais, 

cujos custos sejam debitados ao utilizador, serão apresentados em separado 

por forma a serem claramente identificados por aquele. 

2. O Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) – o montante aplicável é devido 

ao Estado e incide sobre a totalidade do valor da fatura relativa aos serviços 

públicos de abastecimento de água e de recolha e drenagem de águas 

residuais e identificado na fatura emitida pela Entidade Gestora. 

Artigo 110º- Água para combate a incêndios 

1. O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios não é 

faturado mas deve ser objeto de medição, preferencialmente, ou estimativa 

para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abastecimento. 

2. A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de 

aplicação da tarifa variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas 

situações em que não exista a comunicação prevista no nº 4 do artigo 45º do 

presente Regulamento. 
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Artigo 111º- Aprovação dos tarifários 

1. O tarifário do serviço de água e saneamento é aprovado até ao termo do ano 

civil anterior àquele a que respeite.  

2. O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias após a sua 

publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a 

primeira fatura subsequente. 

3. O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo 

município, nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no 

respetivo sítio na internet e no do Município. 

SECÇÃO II -  FATURAÇÃO 

Artigo 112º- Periodicidade e requisitos da faturação 

1. A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser disponibilizadas ao 

utilizador periodicidades alternativas e opcionais de faturação, passíveis de 

serem por este consideradas mais favoráveis e convenientes. 

2. As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes 

tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de 

consumo, nos termos previstos nos artigos 52º e 53º e/ou nos artigos 82º e 83º 

do presente Regulamento, caso se trate de abastecimento de água ou recolha 

de águas residuais bem como as taxas legalmente exigíveis. 

Artigo 113º- Prazo, forma e local de pagamento 

1. O pagamento da fatura de abastecimento de água e/ou recolha de águas 

residuais, emitida pela Entidade Gestora, deve ser efetuado no prazo, na forma 

e nos locais nela indicados. 

2. O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da 

data da sua emissão. 

3. O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o 

pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa serviços 

funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de resíduos 

urbanos face ao serviço de abastecimento público de água e/ou recolha de 

águas residuais. 
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